  LEI N.º 1.368/74

AUTORIZA A CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS, DESTINADOS AO FUNCIONAMENTO DE ESCOLAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a incluir, no Projeto DEC-1.011/6, a construção de 5 (cinco) prédios, destinados ao funcionamento das seguintes escolas municipais:
I – Escola Municipal Pedro Malaquias Soares, na localidade “Buracão”, do distrito do Chumbo;

II – Escola Municipal Dona Joaninha, da localidade “Papagaio”, distrito de Santana;

III – Escola Municipal Deocleciano da Silva Prado, da localidade “Lagoa do Aragão” ou “Estreito”, próxima à Rodovia do Milho;
IV – Escola Municipal Adélio Maciel, localizada na Colônia Agrícola de Patos de Minas;

V – Escola Municipal Horácio Alves de Araújo, na localidade “Serrinha do Brejo Comprido”, do distrito da Cidade.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta da dotação 4.1.1.5-61, do vigente orçamento. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Mando, portanto, a todos as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 24 de abril de 1.974.-

Waldemar Rocha Filho – Prefeito Municipal
